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Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 

 
 

 Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

DECRETO N. 715, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
Dispõe sobre o horário de expediente e atendimento ao público 

nas repartições públicas e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso VIII, da Lei Orgânica 

Municipal, 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Fica fixado o horário de expediente e atendimento ao público nas 

repartições públicas do Município de Xavantina, aplicando-se a todos os órgãos e 

entidades componentes da Administração Pública Municipal, em virtude da 

celebração do Carnaval: 

 

I – Dia 28/02/2022, segunda-feira, expediente normal de trabalho e 

atendimento ao público; 

II – Dia 01/03/2022, terça-feira, não haverá expediente de trabalho nas 

Secretarias, Departamentos e Repartições, nem atendimento ao público, durante 

todo o dia. 

Parágrafo único. Ficam excepcionados do disposto no caput desde artigo 

aqueles serviços que, pela sua estrita natureza de essencialidade, não puderem 

deixar de ser prestados. 

 

Art. 2º Ficam mantidos os regimes de sobreavisos previstos na Lei Municipal 

n. 844/2003. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 28 de fevereiro de 2022. 

 
ARI PARISOTTO 

Prefeito Municipal   
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